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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

https://administracaopublica.com.br/diario-oficial?token=fa58b6cb4a781ad2da7d9a56459aed20f1ee4cd0 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Praça Dois Poderes, s/n – Centro, São Roberto/MA 

CEP: 65.758-000 

Telefone: (98) 98849-0640 

Email: prefeiturasaoroberto@gmail.com 

Site: https://saoroberto.ma.gov.br/  

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 14h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de São Roberto – MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

Os Secretários Municipais de Finanças, Saúde, Assistência Social e Educação de São Roberto/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela 

Procuradoria Jurídica, ADJUDICA e HOMOLOGA, o Processo Licitatório que tem como objeto a aquisição de combustível para atender as 

demandas do Município de São Roberto/MA, com fundamento no Art. 71 inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

Empresa: J. B. SOARES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 18.723.079/0001-44, com sede na RODOVIA MA 012 Nº 05, KM 58, ABDOM 

OLIVEIRA, São Roberto/MA, CEP: 65.758-000. 

Valor total de R$ 1.126.100,00 (um milhão e cento e vinte e seis mil e cem reais). 

 

São Roberto/MA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

Erisvan Borges Maia 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

Silvia Fernanda Araújo Maciel 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Natiane Araújo Guimarães 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Jeycianne Ferreira dos Santos 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO/MA, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.348/0001-00, com sede na Praça Dois 

Poderes, S/N, Centro, São Roberto/MA, CEP 65.758-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças, o Sr. Erisvan Borges 

Maia, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 – CPL, para REGISTRO DE 

PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo Administrativo nº. 01/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de combustível para atender as demandas do Município de São Roberto/MA, especificado(s) 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DO BENEFICIÁRIO 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

VALOR UNITÁRIO 

COM DESCONTO 

VALOR TOTAL 

01 Gasolina comum Litro 35.000 R$ 6,74 0,50% R$ 6,70 R$ 234.500,00 

02 Óleo diesel - S 10 Litro 100.000 R$ 6,40 0,50% R$ 6,36 R$ 636.000,00 

03 Óleo diesel – S 500 Litro 40.000 R$ 6,43 
0,50% R$ 6,39 R$ 

255.600,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

1.126.100,00 

 

2.2. EMPRESA BENEFICIÁRIA: J. B. SOARES E CIA LTDA, CNPJ Nº. 18.723.079/0001-44, INSC. ESTADUAL Nº. 12.417.286-5, ENDEREÇO 

LOCALIZADO NA RODOVIA MA 012 Nº 05, KM 58, ABDOM OLIVEIRA, São Roberto/MA, CEP: 65.758-000. E-mail: idaleciosoares@hotmail.com | 

Tel: (099) 98443-5778. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS de São Roberto/MA. 

3.2. Os órgãos participantes serão: Secretaria Municipais de: Educação, Saúde e Assistência Social. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 

ata de registro de preços. 

 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do 

instrumento, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 



QUINTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025 TERCEIROS VOL. 11, Nº 0993 – PÁGINAS: 11 
 

 DIÁRIO OFICIAL 
 

SÃO ROBERTO - MA 

ISSN 2965-212X 

 

PRAÇA DOIS PODERES, S/N, CENTRO – CEP: 65.758-000 – SÃO ROBERTO/MA – CNPJ: 01.612.348/0001-00 Página 5 de 11 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

 

5.2.1. Empresa cadastrada: 

 

1º SEM CADASTRO DE RESERVA. 

 

5.2.2. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
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2023). 

 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes.  

 

São Roberto//MA, 27 de fevereiro de 2025. 

 

Erisvan Borges Maia 

Secretário Municipal de Finanças 

Representante legal 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

J. B. SOARES E CIA LTDA 

CNPJ nº. 18.723.079/0001-44 

Representante legal 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024 
 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 82/2024. PA Nº 163/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa L C Ruas, 

CNPJ n° 34600819/0001-01. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência da Execução dos Serviços de Consultoria e Acompanhamento Nutricional 

em Alimentação Escolar, destinados aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de Roberto/MA. VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais). DATA DA ASSINATURA: 28/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e PE nº 006/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 

13.00 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica; 12.361.0381.2018 Manutenção das Atividades Administrativas do Ensino 

Fundamental; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Ficha: 504; 1.541 Transferências do FUNDEB – Complementação da Uniao 

- VAAF. VIGÊNCIA: 29/01/2025 a 28/09/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Silvia Fernanda Araújo Maciel/Secretária Municipal de Educação. 

p/CONTRATADA: Lais Caldas Ruas/Representante Legal. São Roberto/MA, 28 de janeiro de 2025. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2024 
 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2024 – PA nº 152/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Senhora Nathalya Rayanne da 

Silva Mendes. OBJETO: Prorrogaçao do prazo de vigência da Locação de 01 (um) imóvel situado na Avenida João Castelo, S/N°, Centro, São 

Roberto/MA, CEP: 65.758-000, bem como suas benfeitorias e pertenças, destinado ao funcionamento da Casa dos Conselhos Municipais de 

interesse da Secretaria Municipal de Administração/MA. VALOR: R$ 7.690,00 (sete mil e seiscentos e noventa reais). DATA DA ASSINATURA: 

02/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e DP nº 07/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-Poder Executivo; 03.00- Secretaria Municipal de 

Administração; 04.122.0384.2005-Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física; 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: 03/01/2025 a 02/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Erisvan 

Borges Maia/Secretário Municipal de Finanças. p/CONTRATADA: Nathalya Rayanne da Silva Mendes/Locatária. São Roberto/MA, 02 de janeiro de 

2025. 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/DP/001/2022 

 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/DP/001/2022 – PA nº 162/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Senhora Maria Heloisa 

da Silva Soares. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/DP/001/2022, que trata dos serviços de Locação de 01 (um) imóvel 

situado na Rua Luís Carvalho, S/N, Centro, CEP: 65.758-000, São Roberto/MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, destinado ao 

funcionamento do Conselho Tutelar de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DATA DA 

ASSINATURA: 17/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e DP nº 07/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 07.00 Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 08.243.0471.2999 Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar; 3.3.90.36 Outros serviços de Terceiros – 

Pessoa Física; 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: 19/01/2025 a 18/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Natiane 

Araújo Guimarães/Secretária Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Maria Heloisa da Silva Soares/Locatária. São Roberto/MA, 17 de 

janeiro de 2025. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 
 

Extrato do 2º Contrato Administrativo nº 022/2024. PA Nº 155/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa Sandro Lima Rocha, CNPJ 

nº. 41.394.730/0001-00. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência da Execução da Prestação de Serviços diversos de metalúrgica, bem como 

reparos em estruturas metálicas sob domínio da administração pública do Município de São Roberto/MA. VALOR: R$ 8.697,09 (oito mil e seiscentos 

e noventa e sete reais e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: 10/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e PE nº 27/2022 - SRP. DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 12.00 Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0384.2081 Manutenção e Funcionamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1.660 Transferência de Recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FNAS. VIGÊNCIA: 11/01/2025 a 10/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Natiane Araújo Guimarães/Secretária 

Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Sandro Lima Rocha/Representante Legal. São Roberto/MA, 10 de janeiro de 2025. 

 

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/AD/001/2022 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 001/AD/001/2022. PA Nº 164/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a 

Empresa Sirius Serviços e Comércio Eireli, CNPJ no 40.213.808/0001-71. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência previsto na Cláusula Segunda 

do Contrato de Prestação de Serviços de Confecção de Produtos de Malharia de interesse desta Administração Pública. VALOR: R$ 37.414,08 

(trinta e sete mil e quatrocentos e quatorze reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 03.00 Secretaria Municipal de 

Administração; 04.122.0384.2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Adesão a ARP nº 

26/2021 - PMPM. VIGENCIA: 27/01/2025 a 26/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Erisvan Borges Maia/Secretário Municipal de Finanças. 

p/CONTRATADA: Isabela Karoline Costa Lemos/Representante Legal. São Roberto/MA, 24 de janeiro de 2025.  

 

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/AD/001/2022 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 002/AD/001/2022. PA Nº 164/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a 

Empresa Sirius Serviços e Comércio Eireli, CNPJ nº 40.213.808/0001-71. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência previsto na Cláusula Segunda 

do Contrato de Prestação de Serviços de Confecção de Produtos de Malharia de interesse desta Administração Pública. VALOR: R$ 103.463,48 

(cento e três mil e quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025. BASE LEGAL: Lei no 

8.666/93 e Adesão a ARP no 26/2021 - PMPM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 05.00 Secretaria Municipal de Educação; 

12.361.0376.2014 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.500 

Recursos Não Vinculados de Impostos. VIGENCIA: 27/01/2025 a 26/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Silvia Fernanda Araújo 

Maciel/Secretária Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Isabela Karoline Costa Lemos/Representante Legal. São Roberto/MA, 24 de janeiro 

de 2025.  

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/AD/001/2022 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 003/AD/001/2022. PA Nº 164/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a 

Empresa Sirius Serviços e Comércio Eireli, CNPJ nº 40.213.808/0001-71. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência previsto na Cláusula Segunda 

do Contrato de Prestação de Serviços de Confecção de Produtos de Malharia de interesse desta Administração Pública. VALOR: R$ 220.629,80 

(duzentos e vinte mil e seiscentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 

Adesão a ARP nº 26/2021 - PMPM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 11.00 Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0355.2055 

Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMS; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.500 Recursos Não Vinculados 

de Impostos./ 02 Poder Executivo; 11.00 Fundo Municipal de Saúde; 10.305.0355.2053 Manutenção das Atividades Básicas; 3.3.90.39 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.500 Recursos Não Vinculados de Impostos./ 02 Poder Executivo; 11.00 Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0355.2055 Manutenção do Programa Piso da Atenção Básica; 3.3.90.39; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.500 Recursos 

Não Vinculados de Impostos. VIGENCIA: 27/01/2025 a 26/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Jeycianne Ferreira dos Santos/Secretária 

Municipal de Saúde. p/CONTRATADA: Isabela Karoline Costa Lemos/Representante Legal. São Roberto/MA, 24 de janeiro de 2025. 

 

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/AD/001/2022 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo no 004/AD/001/2022. PA Nº 164/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a 

Empresa Sirius Serviços e Comércio Eireli, CNPJ no 40.213.808/0001-71. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência previsto na Cláusula Segunda 

do Contrato de Prestação de Serviços de Confecção de Produtos de Malharia de interesse desta Administração Pública. VALOR: R$ 121.851,25 

(cento e vinte e um mil e oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 

8.666/93 e Adesão a ARP nº 26/2021 - PMPM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 12.00 Fundo Municipal de Assistência Social; 

08.244.0384.2081 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 1.500 Recursos Não Vinculados de Impostos. VIGENCIA: 27/01/2025 a 26/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Natiane Araújo 

Guimarães/Secretária Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Isabela Karoline Costa Lemos/Representante Legal. São Roberto/MA, 24 

de janeiro de 2025.  

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2022 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 79/2022. PA Nº 154/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e Antonio Nilton 
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Ferreira da Silva Salviano. OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência para renovação do Contrato de Locação de 01 (um) imóvel situado na Rua 

São Pedro, S/N, Centro, CEP: 65.758-000, São Roberto/MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, destinado ao funcionamento do Centro de 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA DA ASSINATURA: 

10/01/2024. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº 09/2022. VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 12.00 Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0032.2075 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos – SCFV; 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 1.660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FN. VIGÊNCIA: 11/10/2024 a 10/01/2025. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Natiane Araújo Guimarães/Secretária Municipal de 

Assistência Social. p/CONTRATADA: Antonio Nilton Ferreira da Silva Salviano/Locador. São Roberto/MA, 10 de janeiro de 2025. 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/PE/028/2021 
 

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 001/PE/028/2021. PA Nº 159/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa 

Laboratório de Analises Clinicas Santa Luzia Ltda, CNPJ nº 04.862.947/0001-62. OBJETO: Prorrogação da Execução dos Serviços de Serviços 

laboratoriais de diagnóstico e análises clínicas, destinados a atender a demanda dos usuários do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Roberto/MA. VALOR: R$ 152.153,00 (cento e cinquenta e dois mil e cento e cinquenta e três reais). DATA DA ASSINATURA: 

17/01/2025. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Contrato Administrativo nº 001/PE/028/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 11.00 

Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0355.2055; Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMS; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica; 1.500.1002 Recursos Não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: 20/01/2025 a 19/01/2026. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: 

Jeycianne Ferreira dos Santos/Secretária Municipal de Saúde. p/CONTRATADA: Emanoel Eloi Martins Barros Bandeira/Representante Legal. São 

Roberto/MA, 17 de janeiro de 2025. 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/TP/001/2021 
 

Extrato do Termo de Apostilamento do Contrato Administrativo nº 002/TP/001/2021. PA Nº 18/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a 

Empresa E P R Monteiro, CNPJ nº 04.173.465/0001-03. OBJETO: Reajuste do valor contratual, calculado de acordo com o índice IGPM do período 

de 03/2021 a 03/2024, no percentual acumulado de 13,30% (treze vírgula trinta por cento), conforme Cláusula Décima Primeira do Contrato da 

Execução dos Serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade, Licitações e Gestão Pública Municipal, de interesse da Secretaria Municipal 

de Administração. BASE LEGAL: arts. 40, inciso XI, 55, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e Contrato Administrativo nº 002/TP/001/2021. 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 04.00 Secretaria Municipal de Finanças; 04.123.0384.2030 Manutenção e Funcionamento do 

Setor de Contabilidade; 3.3.90.35 Serviços de Consultoria; Ficha: 092; 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos/ 02 Poder Executivo; 03.00 

Secretaria Municipal de Administração; 04.124.0384.2004 Manutenção do Controle Interno; 3.3.90.35 Serviços de Consultoria; Ficha: 066; 1.500 

Recursos não Vinculados de Impostos. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2025. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Erisvan Borges Maia/Secretário 

Municipal de Finanças. p/CONTRATADA: Eulânio Patrício Rodrigues Monteiro/Representante Legal. São Roberto/MA, 02 de janeiro de 2025. 

 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
 

Extrato do Contrato Administrativo nº 31/2025. PA Nº 118/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa J B F Transporte Coletivos e 

Turismo LTDA, CNPJ nº 07.175.717/0001-13. OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar de Alunos no 

Município de São Roberto/MA. VALOR: R$ 165.960,00 (cento e sessenta e cinco mil e novecentos e sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 

18/02/2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e PE nº 015/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 15.00 Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino; 12.361.0076.2028 Programa Nacional Transporte Escolar PNATE- Ensino Fundamental; 3.3.90.39 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.553 Transferências de Recursos do FNDE, Referentes ao Programa Nacional de Transporte Escolar.  VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Silvia Fernanda Araújo Maciel/Secretária Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Francisco 

Xavier Aragão/Representante Legal. São Roberto/MA, 18 de fevereiro de 2025. 

 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 
 

Extrato do Contrato Administrativo nº 32/2025. PA Nº 118/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa J B F Transporte Coletivos e 

Turismo LTDA, CNPJ nº 07.175.717/0001-13. OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar de Alunos no 

Município de São Roberto/MA. VALOR: R$ 457.440,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e quarenta reais). DATA DA 

ASSINATURA: 18/02/2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e PE nº 015/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 13.00 Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica; 12.361.0032.2062 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar - FUNDEB; 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.541 T Transferências do FUNDEB, Complementação da UNIÃO - VAAF.  VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Silvia Fernanda Araújo Maciel/Secretária Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Francisco 

Xavier Aragão/Representante Legal. São Roberto/MA, 18 de fevereiro de 2025. 

 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 
 

Extrato do Contrato Administrativo nº 33/2025. PA Nº 118/2024. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa A F Linhares LTDA, CNPJ nº 

22.151.442/0001-71. OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar de Alunos no Município de São 

Roberto/MA. VALOR: R$ 524.652,36 (quinhentos e vinte e quatro mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos). DATA DA 

ASSINATURA: 18/02/2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e PE nº 015/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 13.00 Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica; 12.361.0032.2062 Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar - FUNDEB; 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 1.541 T Transferências do FUNDEB, Complementação da UNIÃO - VAAF.  VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Silvia Fernanda Araújo Maciel/Secretária Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Adarias 

Freitas Linhares/Representante Legal. São Roberto/MA, 18 de fevereiro de 2025. 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 
 

Extrato do Contrato Administrativo nº 024/2025. PA nº 21/2025. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Orlando Martins Sociedade Individual 

de Advocacia, CNPJ nº 45.203.813/0001-17. OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia Especializado na Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria jurídica em Saúde Pública para atender a necessidade da Secretaria de Saúde do Município de São Roberto/MA. VALOR: 

R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). DATA DA ASSINATURA: 11/02/2025. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e Inexigibilidade nº 004/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 11.00 Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0355.2055 Manutenção e Funcionamento das 

Atividades do FMS; 3.3.90.35 Serviços de Consultoria; 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. ASSINATURAS: 

p/CONTRATANTE: Jeycianne Ferreira dos Santos/Secretária Municipal de Saúde. p/CONTRATADA: José Orlando Andrade Martins 

Junior/Representante Legal. São Roberto/MA, 11 de fevereiro de 2025. 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 
 

Extrato do Contrato Administrativo nº 029/2025. PA nº 20/2025. PARTES: Município de São Roberto/MA e a Empresa João Gabina de Oliveira – 

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ nº 58.518.134/0001-89. OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços na Área Jurídica 

Especializada em Finanças e Orçamento Público, Direito Municipal, notadamente na área de Licitações e Contratos para atender a demanda do 

Município de São Roberto/MA. VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). DATA DA ASSINATURA: 17/02/2025. BASE LEGAL: Lei nº 

14.133/2021 e Inexigibilidade nº 003/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 02 Poder Executivo; 03.00 Secretaria Municipal de 

Administração; 04.122.0384.2010 Manutenção da Procuradoria; 3.3.90.35 Serviços de Consultoria; 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Erisvan Borges Maia/Secretário Municipal de Finanças. p/CONTRATADA: João 

Gabina/Representante Legal. São Roberto/MA, 17 de fevereiro de 2025. 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 
 
 

 
DANIELLY COELHO TRABULSI NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 
 
 

 
EDINAR GOMES RIBEIRO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
RAFAEL TRABULSI SANTANA 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FABIANA FERNANDES LIMA 

Chefe de Gabinete 

 
ERISVAN BORGES MAIA 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

 
MARTA LEDA VIANA DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Governo 

 
SILVIA FERNANDA ARAÚJO MACIEL 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

 
JEYCIANNE FERREIRA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 

 
NATIANE ARAUJO GUIMARÃES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 

 
JOSINEIDE MOURA SILVA 

Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos 
e Transporte 

 
DALZILENE FERREIRA DA ROCHA 

Secretária Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio 

 
 

 
ANTONIO VITOR NOLETO DUARTE 

Procurador Geral do Município 

 
JÉSSICA ADRIANY SOUSA NASCIMENTO 

Controladora Geral do Município 
 
 

 
ANTÔNIO NAVA DA SILVA 

Secretário Municipal de Cultura 

 
ELISANGELA LOPES DE CASTRO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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